
Ofício Circular n.º 85/2018 – GESTOREMREDE/SEDUC                  
Recife, 28 de março de 2018. 

  
  

Senhores 

GESTORES DAS UNIDADES EDUCACIONAIS E COORDENADORES PEDAGÓGICOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO RECIFE 
  
  
  
Ratificamos a listagem dos Auxiliares de Desenvolvimento Infantil (ADIs) autorizados 
a receberem Horas Extras efetuadas ao longo do ano de 2018. Esta listagem, é uma 
republicação atualizada daquela que seguiu no Ofício Circular nº 69/2018-

GESTOREMREDE/SEDUC, teve como base o levantamento realizado pela Divisão de 
Desenvolvimento e Acompanhamento da Rede (DDAR), com os nomes indicados pela 

gestão das próprias Unidades. 
  
Os ADIs que foram indicados pelas Unidades, mas que constam nesta lista como 

indeferidos, não cumpriram com os pré-requisitos necessários e, portanto, não estão 
autorizados a realizar horas extras no ano de 2018. 
  
Para mais informações, entre em contato com a DDAR pelos telefones: 3355-
5928/43/76 ou e-mail: ugp.dda@gmail.com. 
  
Atenciosamente, 

  

SANDRA SERRALVA RODRIGUES DE MACÊDO 
Gerente Geral de Gestão de Pessoas 
Secretaria de Educação 
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